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PROJETO DE LEI 

 

Altera as Leis nº 4.737, de 15 de julho de 
1965, nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 
nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 
estabelecer sanções a atividades ilícitas 
relacionadas a prestação de contas de partido 
político e de campanha eleitoral. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 354-A.  Fraudar a fiscalização eleitoral, inserindo elementos falsos ou omitindo 
informações, com o fim de ocultar a origem, o destino, ou a aplicação de bens, direitos, 
valores ou serviços da prestação de contas de partido político ou de campanha eleitoral. 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. 

 

§ 1º  Incorre na mesma pena o doador, ou o responsável por doação de pessoa jurídica, 
que efetuar doação em desacordo com as regras da legislação com o fim de ocultar a origem, 
o destino, ou a aplicação de bens, direitos, valores ou serviços da prestação de contas de 
partido político ou de campanha eleitoral. 

 

§ 2º  A pena é aumentada de um sexto à metade, se há concurso de funcionário público 
que se utilize dessa condição para a prática da infração penal. 

 

“Art. 354-B.  Ocultar ou dissimular, para fins eleitorais, a natureza, origem, localização, 
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de fontes de recursos vedadas pela legislação eleitoral. 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa. 

 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem, sabendo da ocultação ou dissimulação, utiliza, para 
fins eleitorais, bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de fontes de 
recursos vedadas pela legislação eleitoral. 

 

§ 2º  A pena é aumentada de um sexto à metade, se há concurso de funcionário público 
que se utilize dessa condição para a prática da infração penal.” (NR) 

 

Art. 2º  A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações. 
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“Art. 23.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

 

§ 8º  Os bens, direitos, serviços ou valores doados ou prestados em benefício de 
candidato, partidos ou coligações, para campanha eleitoral, que não forem declarados na 
forma da legislação vigente, sujeitarão a pessoa física a multa de cinco a dez vezes o valor do 
bem, do direito, do serviço ou da quantia não declarada.” (NR) 

 

Art. 81.  ...................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

 

§ 5º  Os bens, direitos, serviços ou valores doados ou prestados em benefício de 
candidato, partidos ou coligações, para campanha eleitoral, que não forem declarados na 
forma da legislação vigente, sujeitarão a pessoa jurídica a multa de cinco a dez vezes o valor 
do bem, do direito, do serviço ou da quantia não declarada, sem prejuízo da sanção prevista 
no § 3º.” (NR) 

 

Art. 3º  A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações. 

 

“Art. 36.  .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

III - no caso de recebimento de doações cujo valor ultrapasse os limites previstos no art. 
39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participação no fundo partidário e será aplicada ao 
partido multa correspondente ao valor que exceder aos limites fixados; e 

IV - no caso de o partido beneficiar-se das condutas previstas no art. 354-A ou no art. 
354-B, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, estará sujeito ao pagamento de multa de cinco 
a dez vezes o valor dos bens, dos direitos, dos valores ou dos serviços que estejam 
relacionados com a atividade ilícita. 

 

Parágrafo único.  A penalidade do inciso IV do caput poderá ser reduzida ou extinta 
caso o órgão partidário: 

I - restitua ao Poder Público os valores relacionados com a atividade ilícita, quando 
houver lesão ao patrimônio público; e  

II - aplique ao filiado que praticar as condutas dos art. 354-A ou art. 354-B, da Lei nº 
4.737, de 1965, punição proporcional à sua culpabilidade.” (NR) 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 
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EMI nº 00037/2015 MJ AGU CGU 

 

Brasília, 18 de março de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

1.                Submetemos à consideração de Vossa Excelência a Exposição de Motivos do 

Anteprojeto de Lei que tipifica os crimes de fraude à fiscalização eleitoral e ocultação da destinação 

e origem da aplicação de bens, valores ou serviços da prestação de contas da campanha eleitoral e 

de partidos políticos, de doações em desacordo com as regras da legislação específica. A proposta 

também impõe multa aos doadores – pessoas físicas e jurídicas – que tenham realizado doações em 

desacordo com as regras da legislação vigente. Além disso, a proposição prevê multa para os 

partidos políticos que se beneficiarem dessas práticas criminosas. 

2.                A proposta visa a coibir a prática de conduta conhecida como “caixa dois eleitoral”. Tal 

conduta, atualmente, não é penalmente reprimida de modo claro, já que não existe uma tipificação 

específica para essa conduta. 

3.                O delito de lavagem de dinheiro, que possui um modus operandi similar, não abarca as 

situações de doação a partido realizada à margem da conta única eleitoral, pois o crime exige que o 

dinheiro tenha como origem uma infração penal, o que não necessariamente ocorre no caso do 

chamado “caixa dois”. Afinal, pode constituir apenas um ilícito civil, e não criminal, a doação 

realizada à margem da conta única que deve obrigatoriamente ser aberta pelos candidatos durante o 

período de campanha eleitoral. 

4.                Some-se a isso que a proposta também tipifica a ocultação ou a dissimulação de doação 

oriunda de fontes vedadas pela legislação eleitoral, fato hoje que pode ser também considerado 

apenas um ilícito civil, não uma infração penal. A alteração viabilizará a aplicação de sanções de 

natureza penal mais apropriadas à adequada prevenção e repressão dessas condutas. 

5.                Para ambos os delitos foram criados dispositivos capazes de abarcar o ato de fraudar a 

fiscalização, tanto por parte do candidato que não declarou o recebimento da doação, quanto por 

parte do doador, seja ele pessoa física ou o responsável legal da pessoa jurídica. Além disso, 

majora-se a punição em caso de participação de funcionário público na prática do delito, valendo-se 

de sua função. 
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6.                Com efeito, o atendimento a referidas demandas preventivas e repressivas exige a 

veiculação por meio de lei com conteúdo penal em subsunção ao que versa o princípio da 

legalidade. 

Essas, Senhora Presidenta, são as razões pelas quais submeto a presente proposta à 

apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: José Eduardo Martins Cardozo, Luis Inacio Lucena Adams, Valdir Moysés Simão 


